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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

DECRETO Nº 2.056, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPOE SOBRE SUSPENDER PROVISORIAMENTE A EXPE-

DIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PRECÁRIA PARA EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE ATIVIDADES NÁUTICAS NAS PRAIAS DO 

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEGIS-

LAÇÃO EM VIGOR;

CONSIDERANDO o interesse público no que tange a organização, 

segurança, controle e fiscalização das atividades náuticas no mu-

nicípio; 

CONSIDERANDO que compete à Administração Pública Munic-

ipal garantir a qualidade do uso das praias da cidade por seus ci-

dadãos e visitantes, bem como das áreas adjacentes, estabelecendo 

limites aos direitos individuais em benefício da coletividade;

CONSIDERANDO a necessidade de se efetivar a gestão das praias 

e Orla Marítima junto a União através do termo de adesão, com 

fundamento no Art.14, da Lei Federal n° 13.240, de 30 de dezembro 

de 2015;

CONSIDERANDO ser este ato discricionário da Administração 

Pública, e que se submete ao interesse público;

DE C R E T A:

Art. 1º Fica suspensa provisoriamente a expedição de autorização 

precária para exploração comercial de atividades náuticas nas praias 

do MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.

Parágrafo único – Novas autorizações só serão liberadas, após a re-

alização de estudo de impacto ambiental e capacidade de cargas nas 

praias e Orla Marítima no âmbito do Município de Armação dos 

Búzios.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando-se as disposições em contrário.

 

Armaçãos dos Búzios, 13 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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DECRETO Nº 2.066, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  alterar  a  composição  do
Conselho Municipal de Política Cultural de
Armação dos Búzios.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições,

CONSIDERANDO  a necessidade de alteração na nomeação dos membros para a
composição do Conselho Municipal de Política Cultural de Armação dos Búzios;

CONSIDERANDOo  término  da  atual  vigência  do  mandato  2018,  com  a  nova
eleição  para  composição  do  mandato  2021/2023,  e  a  devida  indicação  da  Administração
Pública;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterada a composiçãodo Conselho Municipal de Política Cultural de
Armação dos Búzios, passando a vigorar com os seguintes integrantes:

I – Dos representantes Governamentais:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico:
Titulares:
- CLÁUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
- DANIEL OLIVEIRA SANTOS
- REBECA MARTINS PINHEIRO

Suplentes:
- LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI
- GUSTAVO CONCEIÇÃO QUINTANILHA
- KELLY CRISTINA DA SILVA PENHA

b) Representantes da Procuradoria-Geral do Município:
Titular:
- LUIZA GONÇALVES DRUMOND
Suplente:
- MICHELLE AZEVEDO DA COSTA

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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c)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,
Trabalho e Renda:

Titular:
- JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Suplente:
- CLEDIS AZEVEDO DA SILVA

d) Representantes da Câmara Municipal de Armação dos Búzios:
Titular:
- DIOGO CHAVES DA COSTA
Suplente:
- PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

Das entidades representantes da Sociedade Civil:
a) Representantes da Sociedade Civil - Titulares:
-GRACIELA YANINA GENARO (SHANAH YANIESCA) – Audiovisual
- SANDRA RODRIGUES LIMA – Artesanato
- VERA VERNE DAHAN – Artes Visuais
- MARTA DA COSTA CARDOSO DE ANDRADE –Cultura Tradicional
- EDILENE CARVALHO DE MORAES (LENY MORAES) – Música
- ADRESSA KOETZ – Artes Cênicas

b) Representantes da Sociedade Civil - Suplentes:
-ANDREA CORRÊA GONÇALVES - Audiovisual
-MÁRCIA DE OLIVEIRA - Artesanato
- GIOVANNI DUARTE PORTO – Artes Visuais
- ELIZABETH FERNANDES TEIXEIRA – Cultura Tradicional
- CLEITON DA CONCEIÇÃO NETO - Música
- RAQUEL DE SOUZA QUINTANILHA – Artes Cênicas

Art.  2°Os membros do Conselho ora nomeados observarão as competências que
lhes são atribuídas conforme estabelecidas na Lei n° 1180, de 15 de dezembro de 2015.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 19 de dezembro de 2021.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.067, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  o  Calendário  Fiscal  de
lançamento  de  IPTU,  constituição  e
vencimento dos créditos tributários.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e com base nos termos da Lei Complementar nº 22  de 9 de outubro de 2009
– Código Tributário Municipal - CTM  e, 

CONSIDERANDO o grande número de contribuintes inscritos no Cadastro Municipal
de Tributos;

CONSIDERANDO a necessidade de NOTIFICAR os Contribuintes do Lançamento do
IPTU  –  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbano  e  de  suas  datas  de
vencimento.

DECRETA:

Art.  1º  Ficam,  nos  termos  Código  Tributário  Municipal  –  CTM,  suas  alterações  e
Decretos que o regulamentam, os proprietários de imóveis, construídos ou não, localizados no
Município de Armação dos Búzios, assim como os titulares de domínio útil e seus possuidores
a  qualquer  título,   NOTIFICADOS  sobre  o  lançamento  do  IPTU  –  Imposto  sobre  a
Propriedade Predial e Territorial Urbano, TRSD – Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares e
CIP  –  Contribuição  de  Iluminação  Pública,  relativos  ao  exercício  de  2023,  calculados  e
cobrados conforme a Legislação supracitada.

Art.  2º  O  pagamento  dos  tributos,  fora  dos  prazos  estabelecidos  no  Anexo  Único,
implicará no pagamento de juros, multas e encargos legais previstos na Legislação Municipal.

Art.  3º Os contribuintes poderão retirar as guias para pagamento no atendimento da
Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação na sede da Prefeitura ou através do portal de
serviços  da Prefeitura –  www.buzios.rj.gov.br ,  a  fim de efetuarem a  quitação  dentro  dos
prazos estabelecidos neste Decreto, conforme  determina o Código Tributário Municipal.

Art. 4º As Guias – DAM (Documento de Arrecadação Municipal) poderão ser pagas por
meio de aplicativos das instituições bancárias,  nos terminais de autoatendimento dos Bancos
credenciados:  Banco  do  Brasil,  Caixa  Econômica  Federal,  Bradesco,  Itaú,  Santander  e
SICOOB e, presencialmente nas Casas Lotéricas, até a data do vencimento.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 19 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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*Com anexo Único

Anexo Único

CALENDÁRIO FISCAL IPTU - EXERCÍCIO 2023

Parcelas Vencimentos
Cota Única (10% de desconto) 31/01/2023

1ª parcela 10/02/2023
2ª parcela 10/03/2023
3ª parcela 10/04/2023
4ª parcela 10/05/2023
5ª parcela 10/06/2023
6ª parcela 10/07/2023
7ª parcela 10/08/2023
8ª parcela 08/09/2023
9ª parcela 10/10/2023
10ª parcela 10/11/2023
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.069, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  275.154,02
(Duzentos e setenta e cinco mil, cento e cinquenta e
quatro reais e dois centavos).

   
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022,
no valor de R$ 275.154,02 (Duzentos e setenta e cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais e
dois centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º- O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da
dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios,  19 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2069 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33904000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

235.154,02
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.327

33901400

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIÁRIAS - CIVIL

40.000,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 275.154,02

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2069 -   DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

275.154,02
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 275.154,02

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
         GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 590, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, WESMAELLY RULLYANA LEAL CARNEIRO do

cargo em comissão de Assistente Jurídico, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 431, de 10 de

maio de 2022.

Armação dos Búzios, 8 de novembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 359, DE 19 DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e
de acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios),
e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em
conformidade com o Processo Administrativo nº 2314/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO ao Servidor, HUGO FELLIPE DE
SOUZA DA SILVEIRA, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO estatutário, matrícula nº 2666,
pelo período de 01/12/2022 a 29/11/2024

Armação dos Búzios, 19 de dezembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 363, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art.
23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho
de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8963/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  PINTO  RODRIGUES,  cargo
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, estatutário,  matrícula 1917,  pelo período de 02 (dois)  anos,  sem
prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  nº11559/2022,
surtindo efeitos a partir de 08/11/2022.

Armação dos Búzios, 15 de dezembro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 364, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos
Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de
julho de 2013 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 12439/2021.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO,  ao  servidor CARLA LOPES DE OLIVEIRA LEÃO,
cargo de AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutário, matrícula nº 1415, pelo período de 19/12/2022 a
18/03/2022.

Armação dos Búzios, 19 de dezembro de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 080/2022                                        

 
PROCESSO: 11085/2022                                                             
 
OBJETO: Aquisição através de emenda parlamentar, programação nº 330023320200001, disponibilizada 
pelo Ministério da Cidadania, aquisição de mobiliário permanente, com a finalidade de estruturação da 
APAE- Búzios                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 29 de dezembro de 2022 - quinta-feira - 13:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 157.782,82(cento e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e dois centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 19 de dezembro de 2022 

 
 

Paulo Henrique de Lima Santana                                                                                       
PREGOEIRO  
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Armação dos Búzios, 19 de dezembro  de 2022. 

 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO   
 
 
  

 O Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico em uso de suas atribuições, com o 

disposto no Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Armação dos 

Búzios – CMPCAB, em seu artigo nº 6º, por este edital, TORNA PÚBLICO,  a composição da 

nova gestão da MESA DIRETORA do CMPAB, designada para o exercício de 2022 a 2023, 

tomando posse nas seguinte composições dos cargos.  

 

PRESIDENTE:  
GRACIELA YANINA GENARO (SHANA) -  REPRESENTANTE SOCICEDADE CIVIL 

VICE-PRESIDENTE:  
CLAÚDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA – REPRESENTANTE PODER EXECUTIVO 

 
1º SECRETÁRIA:  
CAROLINA MAZIERI - REPRESENTANTE SOCICEDADE CIVIL 

 

2º SECRETÁRIO: 
GUSTAVO CONCEIÇÃO QUINTANILHA 

                                          
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI 

Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico  
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    Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
    Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação
 

Termo de Adesão

CONVÊNIO DE COOPERAÇAO TECNICA Nº 20-2015

Termo de Adesão do Município de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS ao Convênio de
Cooperação Técnica celebrado em  26 de junho de 2015, entre o Estado do Rio de
Janeiro, representado pelo Secretário de Fazenda do Estado com os municípios do
Estado do Rio  de Janeiro,  representados pelos Secretários Municipais  de Fazenda
objetivando  o  intercâmbio  de  informações  e  a  formulação  de  ações  integradas  de
natureza Econômico-Fiscais.

O Município de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, CNPJ 01.616.171/0001-02, neste ato
representado pelo Secretário de Finanças e Arrecadação, GENILSON DRUMOND DE
PINA, RG n.º  07.457.717-2 CPF n.º  925.143.407-72,  resolve, por  meio do presente
Termo, aderir ao Convênio n.º 020 de  26 de junho de 2015, entre a SEFAZ/RJ e os
municípios  do  estado  do  Rio  de  Janeiro  aderentes,  objetivando  o  intercâmbio  de
informações e a formulação de ações integradas de natureza Econômico-Fiscais, pelo
qual se compromete, nesta oportunidade, a cumprir os seus objetivos, na forma e nas
condições estabelecidas em suas cláusulas.

Este termo torna-se válido com a sua publicação em diário oficial do Estado do
Rio de Janeiro e em veículo de divulgação oficial do município ora aderente.

Armação dos Búzios, em 28 de novembro de 2022.

Nome: Genilson Drumond de Pina

CPF: 925.143.407-72

Assinatura _____________________________________________

Secretário de Finanças e Arrecadação do Município de Armação dos Búzios
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